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00397158 Marco Antonio Magalhães Pinheiro Assistente em Artes
00397190 Thiago José Somogyi Mendes Assistente em Artes
00397216 Bruno Fernando Inchausp Teixeira Professor Adjunto
00397232 Ronaldo Lemos da Silva Júnior Professor Adjunto
00397257 Flávia Luzia Jasmim Professor Adjunto
00397265 Livia Cristina Eccard Pinto Professor Assistente
00397398 Vladimir Damião Rodrigues Áudio e Video

DE 03.10.2019

PORTARIA Nº 579/2019 - APOSENTA EDUARDO LEAL DE OLIVEI-
RA, matr. nº 05.467-6, ID Funcional nº 888273-8, Professor Adjunto,
nível 1, com 40 horas semanais, de acordo com o artigo 3º, da
Emenda Constitucional nº 47/2005.

PORTARIA Nº 580/2019 - APOSENTA MARCIA CRISTINA LISBOA
MENDONÇA, matr. nº 06.867-6, ID Funcional nº 25290223, Técnico
Universitário II/Assistente Administrativo, com padrão de vencimentos
XVI, com 40 horas semanais, de acordo com o artigo 3º, da Emenda
Constitucional nº 47/2005.

DE 04.10.2019

PORTARIA Nº 581/2019 - EXONERA, ROGER ABRAMINO LEVY,
matr. nº 32.369-1, Docente/Professor Adjunto, lotado na Faculdade de
Ciências Médicas, do Quadro de Servidores Docentes da Fundação
Universidade do Estado do Rio de Janeiro, a contar de 08/08/2019.

Id: 2212971

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
DE 04.10.2019

PROCESSO Nº E-26/007/8195/2019 - DETERMINO a inclusão da ser-
vidora docente CLEONICE PUGGIAN, Professor Adjunto, matrícula nº
35.769-9, no Regime de Dedicação Exclusiva previsto na Lei Estadual
nº 6.328/2012, regulado pelo AEDA nº 052/REITORIA/2012, conside-
rando também a Resolução do CONSUN nº 09/2017.

PROCESSO Nº E-26/007/8161/2019 - DETERMINO a inclusão da ser-
vidora docente ROSAURA DE BARROS BAIÃO, Professor Adjunto,
matrícula nº 39.038-5, no Regime de Dedicação Exclusiva previsto na
Lei Estadual nº 6.328/2012, regulado pelo AEDA nº 052/REITO-
RIA/2012, considerando também a Resolução do CONSUN nº
09/2017.

PROCESSO Nº E-26/007/7858/2019 - DETERMINO a inclusão da ser-
vidora docente NATÁLIA ALVARENGA BORGES, Professor Adjunto,
matrícula nº 40.005-1, no Regime de Dedicação Exclusiva previsto na
Lei Estadual nº 6.328/2012, regulado pelo AEDA nº 052/REITO-
RIA/2012, considerando também a Resolução do CONSUN nº
09/2017.

PROCESSO Nº E-26/007/7917/2019 - DETERMINO a inclusão da ser-
vidora docente SOFIA KIMI UEHARA, Professor Adjunto, matrícula nº
40.003-6, no Regime de Dedicação Exclusiva previsto na Lei Estadual
nº 6.328/2012, regulado pelo AEDA nº 052/REITORIA/2012, conside-
rando também a Resolução do CONSUN nº 09/2017.

PROCESSO Nº E-26/007/6834/2019 - DETERMINO a inclusão da ser-
vidora docente RACHEL LEITE SOARES DE VASCONCELOS, Profes-
sor Assistente, matrícula nº 39.974-1, no Regime de Dedicação Ex-
clusiva previsto na Lei Estadual nº 6.328/2012, regulado pelo AEDA
nº 052/REITORIA/2012, considerando também a Resolução do CON-
SUN nº 09/2017.

PROCESSO Nº E-26/007/7859/2019 - DETERMINO a inclusão da ser-
vidora docente PATRICIA COELHO DE VELASCO, Professor Adjunto,
matrícula nº 40.006-9, no Regime de Dedicação Exclusiva previsto na
Lei Estadual nº 6.328/2012, regulado pelo AEDA nº 052/REITO-
RIA/2012, considerando também a Resolução do CONSUN nº
09/2017.

PROCESSO Nº E-26/007/7805/2019 - DETERMINO a inclusão da ser-
vidora docente LUCIANA AZEVEDO MALDONADO, Professor Assis-
tente, matrícula nº 34.231-1, no Regime de Dedicação Exclusiva pre-
visto na Lei Estadual nº 6.328/2012, regulado pelo AEDA nº 052/REI-
TORIA/2012, considerando também a Resolução do CONSUN nº
09/2017.

PROCESSO Nº E-26/007/7092/2019 - DETERMINO a inclusão do ser-
vidor docente JAIME ANTUNES DA SILVA, Professor Auxiliar, matrí-
cula nº 05.701-8, no Regime de Dedicação Exclusiva previsto na Lei
Estadual nº 6.328/2012, regulado pelo AEDA nº 052/REITORIA/2012,
considerando também a Resolução do CONSUN nº 09/2017.

PROCESSO Nº E-26/007/6669/2019 - DETERMINO a inclusão do ser-
vidor docente LUIZ RUFINO RODRIGUES JÚNIOR, Professor Assis-
tente, matrícula nº 39.966-7, no Regime de Dedicação Exclusiva pre-
visto na Lei Estadual nº 6.328/2012, regulado pelo AEDA nº 052/REI-
TORIA/2012, considerando também a Resolução do CONSUN nº
09/2017.

PROCESSO Nº E-26/007/6442/2019 - DETERMINO a inclusão do ser-
vidor docente MARCOS VINICIUS BRUNHARI, Professor Adjunto, ma-
trícula nº 39.971-7, no Regime de Dedicação Exclusiva previsto na Lei
Estadual nº 6.328/2012, regulado pelo AEDA nº 052/REITORIA/2012,
considerando também a Resolução do CONSUN nº 09/2017.

Id: 2212832

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNESTO

ATOS DO DIRETOR-GERAL
DE 04/10/2019

PORTARIA Nº 148/HUPE/19 - DESIGNA a servidora AÍDA REGINA
M. DE ASSUNÇÃO matrícula nº 77065, como Sindicante Único para
apurar irregularidades descritas no Processo nº E-26/008/2758/2019.

PORTARIA Nº 149/HUPE/19 - DESIGNA os servidores, abaixo, sob a
presidência do primeiro, para apurar irregularidades descritas no Pro-
cesso nº E-26/008/2731/2019.
BIANCA LIMA BENITEZ - matrícula nº 310938
TÂMISA POLIANA DE ARAÚJO - matrícula nº 369728
SIMONE AUGUSTA RIBAS - matrícula nº 341560

PORTARIA Nº 150/HUPE/19 - DESIGNA os servidores, abaixo, sob a
presidência do primeiro, para apurar irregularidades descritas no Pro-
cesso nº E-26/008/2616/2019.
ANTÔNIO MARCIANO DE SOUZA - matrícula nº 310706
JANAÍNA A. DE MEDEIROS LEUNG - matrícula nº 349019
DAIANE SPITZ DE SOUZA - matrícula nº 368027

PORTARIA Nº 160/HUPE/19 - DESIGNA os servidores, abaixo, sob a
presidência do primeiro, para apurar irregularidades descritas no Pro-
cesso nº E-26/008/2871/2019.
CELSO ROBERTO DA SILVA ARAÚJO - matrícula nº 267997
CILENE BISAGNI - matrícula nº 30202-6
LÚCIA HELENA CAVALHEIRO VILLELA - matrícula nº 45609

Id: 2212935

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

ATO DO REITOR

PORTARIA REITORIA N° 41 DE 04 DE OUTUBRO DE 2019

DISPÕE SOBRE A SOLICITAÇÃO OU AUTORI-
ZAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS NA IN-
FRAESTRUTURA FÍSICA DOS CAMPI DA
UENF.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINEN-
SE DARCY RIBEIRO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art.
87, inciso VI, do Regimento Geral da UENF, e considerando o dis-

posto no art. 5º, incisos I e IV, da Resolução CONSUNI nº 001/2008,
que dispõe sobre a estruturação da Prefeitura da UENF, e tendo em
vista o Processo nº E-26/009/930/2017,

RESOLVE:

Art. 1º - A execução de qualquer obra, serviço de engenharia ou
quaisquer outras ações que envolvam a infraestrutura física da UENF
será regulada por esta Portaria.

Art. 2º - Para os fins desta Portaria considera-se:

I - Construção - obra de uma nova edificação, que irá ocupar uma
área livre do terreno, onde não há nenhuma construção prévia;

II - Reforma/adequação - obra executada numa edificação já existen-
te, com manutenção ou não das características e condições originais,
sem que haja aumento da área construída;

III - Ampliação - obra realizada em uma edificação existente que so-
frerá acréscimo na área construída, sem a intervenção nas áreas já
edificadas;

IV - Reforma e ampliação - obra realizada em uma edificação exis-
tente, que sofrerá acréscimo na área construída, com a intervenção
nas áreas já edificadas;

V - Serviços - atividades realizadas sobre a infraestrutura física da
UENF, tais como demolição, conserto, instalação, montagem, opera-
ção, conservação, reparação, adaptação, manutenção e serviços téc-
nico-profissionais da espécie.

Art. 3º - A gerência, o acompanhamento e a fiscalização dos eventos
previstos nos incisos I, II e IV do artigo anterior será, necessariamen-
te, da Prefeitura da UENF.

Art. 4º - Em até 30 dias contados da publicação desta Portaria, a
Prefeitura da UENF baixará norma interna para uniformizar o proce-
dimento de solicitação e autorização das intervenções mencionadas
no art. 2º, desta Portaria.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 04 de outubro de 2019

LUIS CESAR PASSONI
Reitor Id: 2212981

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

ATOS DO REITOR
DE 19.09.2019

TORNA SEM EFEITO o Ato de 23.08.2019, publicado no D.O. de
28.08.2019, que instaurou sindicância e constituiu comissão. Processo
n° E-26/009/101063/2018.

INSTAURA SINDICÂNCIA para apurar as possíveis irregularidades de
acordo com o Processo n° E-26/009/101063/2018, e CONSTITUI CO-
MISSÃO composta pelos membros desta Universidade, Srs ANA
BEATRIZ GARCIA, ID Funcional nº 641208-4, LEANDRO GARCIA
PINHO, ID Funcional nº 2099398-6 e CRISTIANO MOÇO FERREIRA,
ID Funcional nº 4195294-4, a serem realizados seus trabalhos no pra-
zo de 30 (trinta) dias corridos a contar da data da publicação, sob a
presidência do primeiro.

DE 02.10.2019

TORNA SEM EFEITO o Ato de 28.08.2019, publicado no D.O. de
03.09.2019, que instaurou sindicância e constituiu comissão. Processo
n° E-26/009/281/2019.

INSTAURA SINDICÂNCIA para apurar as possíveis irregularidades de
acordo com o Processo n° E-26/009/281/2019, e CONSTITUI COMIS-
SÃO composta pelos membros desta Universidade, Srs ANTONIO
CARLOS GUZZO, ID Funcional nº 640084-1, LUCIANA BEATRIZ DE
SOUZA SILVA BERBERAN NUNES, ID Funcional nº 640014-0 e RA-
FAEL PEIXOTO HISSA, ID Funcional nº 640029-9, a serem realiza-
dos seus trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar da
data da publicação, sob a presidência do primeiro.

DE 04.10.2019

TORNA SEM EFEITO o Ato de 30.09.2019, publicado no D.O. de
03.10.2019, que instaurou sindicância e constituiu comissão. Processo
n° E-26/009/626/2019.

INSTAURA SINDICÂNCIA para apurar as possíveis irregularidades de
acordo com o Processo n° E-26/009/626/2019, e CONSTITUI COMIS-
SÃO composta pelos membros desta Universidade, Srs ARTHUR GI-
RALDI GUIMARÃES, ID Funcional nº 4324506-4, ADRIANA FARIA
DA SILVA CORREA, ID Funcional nº 641400-1 e MARTA CELESTE
LEANDRO SALES DE FREITAS, ID Funcional nº 641602-0, a serem
realizados seus trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias corridos a con-
tar da data da publicação, sob a presidência do primeiro.

INSTAURA SINDICÂNCIA para apurar as possíveis irregularidades de
acordo com o Processo n° E-26/009/1072/2019, e CONSTITUI CO-
MISSÃO composta pelos membros desta Universidade, Srs ADRIANA
JARDIM DE ALMEIDA, ID Funcional nº 642225-0, CARLOS LEO-
NARDO RAMOS POVOA, ID Funcional nº 641539-3 e MARIA NUBIA
DE ALENCAR COUTO, ID Funcional nº 641640-3, a serem realizados
seus trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar da data
da publicação, sob a presidência do primeiro. Id: 2212982

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

DESPACHO DO REITOR
DE 07.10.2019

PROCESSO Nº E-26/009/498/2019 - HOMOLOGO a licitação na mo-
dalidade Pregão Eletrônico nº 014/2019, referente à aquisição de car-
tuchos de toner, adjudicado pelo valor de R$ 125.000,00 (cento e vin-
te e cinco mil reais) à Empresa ALNETTO COMERCIAL E SERVIÇOS
EIRELI - ME. Id: 2212989

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

DESPACHO DO REITOR
DE 08.10.2019

PROCESSO Nº E-26/009/442/2019 - RATIFICO a inexigibilidade de li-
citação, de conformidade com o art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93, e
alterações seguintes, em favor de TEC CAMPOS INCUBADORA DE
BASE TECNOLÓGICA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no valor de
R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais), conforme o caput do art.
25, da Lei Federal nº 8.666/93, do supracitado diploma legal.

Id: 2213029

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

DIRETORIA GERAL ADMINISTRATIVA
GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DO GERENTE
DE 07.10.2019

PROCESSO Nº E-26/009/1380/2019 - SIMONE NUNES SOARES DO
REGO BARROS, ID Funcional nº 6400442, Profissional de Nível Mé-
dio. CONCEDO alteração de nome. Id: 2212983

Secretaria de Estado de Transportes
ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SETRANS Nº 1388 DE 03 DE OUTUBRO DE 2019

INSERE DISPOSITIVOS NO ARTIGO 2º DA
RESOLUÇÃO SETRANS Nº 1.366, DE 27 DE
JULHO DE 2019, QUE CONSTITUIU GRUPO
DE TRABALHO, QUE TEM POR OBJETIVO
REAVALIAR OS ÍNDICES DE QUALIDADE E
SEGURANÇA DOS SERVIÇOS PREVISTOS
NO ANEXO VII DO 6º TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE CONCESSÃO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO COM A CONCESSIONÁRIA
METRÔRIO; PRORROGA O PRAZO DE CON-
CLUSÃO DOS TRABALHOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTES, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam inseridos no artigo 2º da Resolução nº 1.366/2019, os
§§ 1º, 2º e 3º na forma abaixo:

Art. 2º - ...
§ 1º - O Grupo de Trabalho, instituído no caput deste artigo,
deverá elaborar e apresentar estudo que comtemplará, para
cada atributo de quantificação aferido em pesquisa de opi-
nião, proposta(s) de avaliação, com base em critérios obje-
tivos.
§ 2º - A proposta de metodologia de avaliação, com base em
critérios objetivos, não poderá, a menos que justificadamente,
substituir a avaliação por pesquisa de opinião.
§ 3º - Para fins de aferição da nota total por atributo, deverá
ser realizada a média entre a nota recebida em pesquisa de
opinião e a aferida pelo método objetivo de avaliação propos-
to.

Art. 2º - Fica prorrogado, por 30 (trinta) dias, a contar da publicação
desta Resolução, o prazo estabelecido no artigo 3º da Resolução SE-
TRANS nº 1366/2019, para que o Grupo de Trabalho conclua suas
atividades.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 03 de outubro de 2019

DELMO PINHO
Secretário de Estado de Transportes Id: 2212948

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 30.10.2019

PROCESSO Nº E-10/001/103/2017 - ADJUDICO o objeto licitatório e
HOMOLOGO o resultado do Pregão Eletrônico nº 003/2019, aquisição
de 4 (quatro) switches, que teve como licitante vencedor a empresa
W L M SOLUÇÕES EM INFORMATICA - ME, pelo valor global de R$
7.925,00 (sete mil novecentos e vinte e cinco reais).

Id: 2212949

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA DETRO/PRES. Nº 1493 DE 23 DE SETEMBRO DE 2019

ALTERA A PORTARIA DETRO/PRES. Nº 1456,
DE 13 DE MARÇO DE 2019, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODO-
VIÁRIOS INTERMUNICIPAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no Decreto
nº 46.223, de 24 de janeiro de 2018 e na Instrução Normativa AGE nº
41, de 26 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar a Portaria DETRO/PRES. nº 1456, de 13 de março
de 2019, publicada no Diário Oficial de 21 de março de 2019, de-
signando os servidores para a função de Encarregados responsáveis
pela guarda dos bens móveis alocados nas respectivas Subunidades
do DETRO/RJ, conforme o quadro a seguir:

CÓDIGO SUBUNIDADE ENCARREGADO ID FUNCIONAL
01 06º ANDAR WANESSA TAVEIRA MACEDO 4347116-1
02 07º ANDAR JOÃO JOSÉ SAMPAIO PEREIRA 4342462-7
03 08º ANDAR JOACY REIS DE OLIVEIRA 5084577-2
04 09º ANDAR DEYSE DE OLIVEIRA BRAGA 4266780-1
05 10º ANDAR SEBASTIÃO XAVIER 3213852-0
06 11º ANDAR KLEBER DA FONSECA LOPES 2689443-2
07 12º ANDAR ANGÉLICA CRISTIANE CARDOSO RIBEI-

RO
2045665-4

08 UNICOP I - NOVO RIO PEDRO ERNESTO SANTOS COUTINHO 3213795-8
09 UNICOP II - NITERÓI VAGNER DO NASCIMENTO FRANÇA 5099072-1
10 UNICOP III - NOVA

IGUAÇU
MATHEUS DIAS DE LIMA 5098266-4

11 PACRE I - VOLTA RE-
DONDA

JOSÉ WILLIAM DE SEIXAS LANDIM 5098891-3

12 PACRE II - CABO FRIOWIRLEY NICKOLAS VERISSIMO TAHIM 5098229-0
13 PACRE III - CAMPOS

DOS GOYTACAZES
ROBERT NEWTON DE ANGELO 5102800-0

14 PACRE IV - ITAPERU-
NA

BRUNO BARBOSA MARTINS 5103770-0

15 PACRE V - NOVA FRI-
BURGO

PERICLES DE OLIVEIRA OLEGARIO 5099495-6

16 PACRE VI - TERESÓ-
POLIS

MARCELO ROBERTO FERNANDES 5098061-0

17 POSTO DE VISTORIA
ITABORAI

MARCOS AURÉLIO DIAS 4374051-9

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Segunda-feira, 14 de Outubro de 2019 às 07:56:35 -0300.
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PROCESSO N° E-03/220.195/2001 - NILTA MARIA GONÇALVES,
Prof. Doc. I, mat. n° 5.018.333-4, período base de 29/08/2009 a
15/03/2017, INDEFIRO o processo.

PROCESSO N° E-03/201.735/2004 - MARCIA CRISTINA ALVES,
Prof. Doc. I, mat. n° 845.535-7, CONCEDO 09 (nove) meses de Li-
cença Especial, referentes aos períodos base de 29/08/2001 a
28/08/2006, de 29/08/2006 a 07/09/2011 e de 09/05/2014 a
08/05/2019, tornando sem efeito as publicações anteriores referentes
ao mesmo benefício.

Id: 2218298

Secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTADUAL
DA ZONA OESTE

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 24.10.2019

PROCESSO Nº E-26/002/123/2018 - HOMOLOGO a adjudicação exa-
rada pelo Pregoeiro da UEZO, referente à licitação realizada através
do Pregão Eletrônico UEZO RJ Nº 008/2019, realizado em
14/10/2019, cujo objeto é a aquisição de material de informática para
atender a demanda da Fundação Centro Universitário Estadual da Zo-
na Oeste - UEZO, conforme detalhamento no Termo de Referência,
nos valores abaixo:

EMPRESA VENCEDORA: 3D PROJETOS E ASSESSORIA EM IN-
FORMÁTICA LTDA-EPP
LOTE: ÚNICO - CNPJ: 07.766.048/0001-54 - VALOR: R$ 332.491,57
TOTAL: R$ 332.491,57

Id: 2218225

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DE 30.10.2019

PROCESSO Nº E-26/005/2165/2017 - DEFIRO a redução de 50% da
carga horária do servidor EDUARDO LOPES DO NASCIMENTO, ID
2095682-7, matrícula nº 823134-2, por um ano, com base no parecer
da Superintendência de Perícias Médicas do Estado do Rio de Ja-
neiro, nos termos do Decreto nº 14.870 de 01 de junho de 1990.

PROCESSO Nº E-26/005/1178/2019 - CHIARA ARAUJO GOMES, ma-
trícula nº 00/0226.720-1, ID 4462378-0 - CONCEDO Licença sem
Vencimento para Acompanhar Cônjuge, com validade a contar de
30.04.2019, por 02 (dois) anos, conforme artigo 125, do Decreto n°
2.479/79.

Id: 2218300

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO REITOR
DE 10.05.2017

PORTARIA Nº 090/2017 - PROGRIDE, a contar de 29/09/2016, RITA
DE CASSIA DA SILVEIRA MARCONCINI BITTAR, matr. nº 34.117-2,
ID.: 6079857, lotada na Faculdade de Tecnologia, à categoria de Pro-
fessor Adjunto, nível 7, nos termos da Resolução nº 02/2014, do De-
creto nº 44.788/2014 e da Lei nº 5.343/2008.

Id: 2215313

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO REITOR
DE 31.10.2019

PROCESSO Nº E-26/007/9430/2019/UERJ - RECONHEÇO A DÍVIDA,
no valor de R$103.409,76 em favor do Leonardo Araújo Guimarães e
outros, em cumprimento às disposições contidas no inciso III, do art.
11, da Lei nº 287, de 04/12/79 e art. 37, da Lei nº 4.320, de 01/03/64,
regulamentado pelo Decreto nº 62.115, de 12/01/68.

Id: 2218246

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
DE 29.10.2019

PROCESSO Nº E-26/007/8594/2019 - ANOTE-SE o tempo de serviço
e contribuição prestado pela servidora ANA LUCIA CARNEIRO BIE-
LINSKI, matrícula nº 36.912-4, em atividades vinculadas ao INSS, nos
períodos de 01/08/1985 a 03/02/1986, 01/03/1986 a 30/08/1987,
18/07/1988 a 31/01/1990, 03/12/1990 a 17/01/1996, 01/03/1996 a
13/08/1996, 01/03/2001 a 01/10/2001, 02/07/2002 a 03/02/2003 e
05/05/2003 a 31/07/2013, totalizando 7.509 dias de exercício, e à Em-
presa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária, no período de
30/04/1998 a 05/09/2000, totalizando 860 dias de exercício, com base
no artigo nº 89, §§ 2º e 3º, da Constituição Estadual do Rio de Ja-
neiro, c/c o artigo nº 40, § 9º da Constituição da República Federativa
do Brasil.

PROCESSO Nº E-26/007/7337/2019 - ANOTE-SE o tempo de serviço
e contribuição prestado pela servidora ANA PATRICIA DA SILVA, ma-
trícula nº 39.777-8, em atividades vinculadas ao INSS, nos períodos
de 01/02/2001 a 30/04/2001, 21/11/2002 a 31/12/2002, 09/02/2004 a
21/07/2005, 22/06/2006 a 18/01/2007, 01/12/2008 a 31/01/2009,
01/03/2009 a 30/06/2009, 01/08/2009 a 31/10/2009, 01/03/2010 a
31/03/2010, 01/07/2010 a 31/07/2010, 01/09/2011 a 31/01/2012,
08/02/2012 a 30/11/2014 e 15/02/2016 a 28/04/2016, totalizando 2.457
dias de exercício, com base no artigo nº 89, § 3º, da Constituição
Estadual do Rio de Janeiro, c/c o artigo nº 40, § 9º da Constituição
da República Federativa do Brasil.

PROCESSO Nº E-26/007/7418/2019 - ANOTE-SE o tempo de serviço
e contribuição prestado pela servidora ANDREA DE VELASCO MA-
CHADO, matrícula nº 36.937-1, em atividades vinculadas ao INSS,
nos períodos de 01/09/1991 a 29/04/1992, 01/09/1992 a 30/08/2001,
03/09/2001 a 02/05/2003, 15/09/2004 a 10/01/2007, 01/03/2010 a
30/09/2010, 01/11/2010 a 30/11/2010 e 02/01/2013 a 31/07/2013, to-
talizando 5.438 dias de exercício, com base no artigo nº 89, § 3º, da
Constituição Estadual do Rio de Janeiro, c/c o artigo nº 40, § 9º da
Constituição da República Federativa do Brasil.

PROCESSO Nº E-26/007/8942/2019 - ANOTE-SE o tempo de serviço
e contribuição prestado pela servidora ALESSANDRA BRAGA BRASIL
CIRINO, matrícula nº 39.959-2, ao Ministério da Defesa, no período
de 28/01/2008 a 26/01/2016, totalizando 2.921 dias de exercício, com
base no artigo nº 89, § 2º, da Constituição Estadual do Rio de Ja-
neiro c/c o artigo nº 40, § 9º da Constituição da República Federativa
do Brasil.

PROCESSO Nº E-26/007/9019/2019 - ANOTE-SE o tempo de serviço
e contribuição prestado pela servidora CASSIA BARRETO BRANDÃO,
matrícula nº 39.521-0, em atividades vinculadas ao INSS, nos perío-
dos de 01/10/2009 a 06/08/2013, 01/11/2013 a 30/11/2013, 01/03/2014
a 31/03/2014 e 12/05/2014 a 10/12/2015, totalizando 2.040 dias de
exercício, com base no artigo nº 89, § 3º, da Constituição Estadual do
Rio de Janeiro, c/c o artigo nº 40, § 9º da Constituição da República
Federativa do Brasil.

PROCESSO Nº E-26/007/8427/2019 - ANOTE-SE o tempo de serviço
e contribuição prestado pela servidora CLARISSA FREITAS DE AL-
MEIDA, matrícula nº 39.582-2, em atividades vinculadas ao INSS, nos
períodos de 01/03/2007 a 31/03/2007, 01/02/2008 a 29/02/2008,

01/03/2009 a 31/03/2009, 01/05/2011 a 30/06/2011, 03/08/2011 a
10/09/2012, 01/08/2013 a 30/09/2013, 01/03/2015 a 31/03/2015 e
12/08/2015 a 29/06/2016, totalizando 972 dias de exercício, com base
no artigo nº 89, § 3º, da Constituição Estadual do Rio de Janeiro, c/c
o artigo nº 40, § 9º da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

PROCESSO Nº E-26/007/8777/2019 - ANOTE-SE o tempo de serviço
e contribuição prestado pela servidora CENIRA LIMA DE OLIVEIRA
PASSOS, matrícula nº 37.422-3, em atividades vinculadas ao INSS,
nos períodos de 01/03/1982 a 01/11/1984 e 02/01/1987 a 22/05/1990,
totalizando 2.214 dias de exercício, com base no artigo nº 89, § 3º,
da Constituição Estadual do Rio de Janeiro, c/c o artigo nº 40, § 9º
da Constituição da República Federativa do Brasil.

PROCESSO Nº E-26/007/8313/2019 - ANOTE-SE o tempo de serviço
e contribuição prestado pela servidora DANIELE CARLI DE OLIVEI-
RA, matrícula nº 39.764-6, à Prefeitura Municipal de Areal, no período
de 08/09/2010 a 31/10/2012, totalizando 785 dias de exercício, com
base no artigo nº 89, § 2º, da Constituição Estadual do Rio de Ja-
neiro,c/c o artigo nº 40, § 9º da Constituição da República Federativa
do Brasil.

PROCESSO Nº E-26/007/8941/2019 - ANOTE-SE o tempo de serviço
e contribuição prestado pela servidora CONSUELO MARIZ E GOMES,
matrícula nº 31.973-1, em atividades vinculadas ao INSS, nos perío-
dos de 04/02/1985 a 31/01/1988, 01/12/1989 a 13/06/1990,
02/01/1991 a 10/03/1992, 24/03/1992 a 21/06/1992, 01/02/1993 a
04/04/1995, totalizando 2.604 dias de exercício, com base no artigo nº
89, § 3º, da Constituição Estadual do Rio de Janeiro, c/c o artigo nº
40, § 9º da Constituição da República Federativa do Brasil.

PROCESSO Nº E-26/007/6958/2019 - ANOTE-SE o tempo de serviço
e contribuição prestado pela servidora ELISANGELA DOS SANTOS
VIANNA, matrícula nº 38.020-4, em atividades vinculadas ao INSS,

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 09.10.2019

PÁGINA 25 - 1ª COLUNA

ATO DO REITOR

PORTARIA REITORIA N° 41 DE 04 DE OUTUBRO DE 2019

DISPÕE SOBRE A SOLICITAÇÃO OU AUTORI-
ZAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS NA IN-
FRAESTRUTURA FÍSICA DOS CAMPI DA
UENF.

Onde se lê:
Art. 3º - A gerência, o acompanhamento e a fiscalização dos eventos
previstos nos incisos I, II e IV do artigo anterior será, necessariamen-
te, da Prefeitura da UENF.

Leia-se:
Art. 3º - A gerência, o acompanhamento e a fiscalização dos eventos
previstos nos incisos I, III e IV do artigo anterior será, necessariamen-
te, da Prefeitura da UENF.

Id: 2218480

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

ATO DO REITOR
DE 25.10.2019

DESIGNA, como Encarregado de Bens Móveis das subunidades, com início a partir da data indicada, e
terá a responsabilidade pelos bens móveis colocados sob sua guarda enquanto os mesmos estiverem
com carga ao respectivo setor de localização, os servidores abaixo listados, com as seguintes atribuições
(Art. 14, Decreto nº 46.223, de 24 de janeiro de 2018):
I - a responsabilidade pelos bens móveis que estão destinados a sua subunidade;
II - zelar pela conservação e correto manuseio dos bens móveis de sua subunidade;
III - adotar e propor à chefia imediata providências que preservem a segurança e conservação dos bens
móveis existentes em sua subunidade;
IV - comunicar, imediatamente, ao gestor de bens móveis ou ao agente da unidade administrativa qual-
quer irregularidade ocorrida com o bem móvel sob sua responsabilidade;
V - informar mensalmente os saldos e a movimentação ao agente da unidade administrativa ou ao gestor
de bens móveis da unidade gestora;
VI - apoiar a realização de levantamentos e inventários.
Processo nº E-26/009/1652/2019.

REITORIA

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO E ASSUNTOS COMUNITÁRIOS
Setor Encarregado de Subunidade Subs-

tituído
Encarregado de Subunidade

Substituto
A PARTIR DE

Espaço da Ciên-
cia

Ronaldo Novelli, ID Funcional n°
641458-3

Carlos Ramon Ruiz, ID Funcional
n° 641220-3

24/09/2019

Cinema Ronaldo Novelli, ID Funcional n°
641458-3

Pedro Alves Cabral Filho, ID
Funcional n° 4148716-8

CENTRO DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIAS AGROPECUÁRIAS

Setor Encarregado de Subunidade Subs-
tituído

Encarregado de Subunidade
Substituto

A PARTIR DE

LFIT Grandes
Culturas Sala 115

Fabio Cunha Coelho, ID Funcional
n° 4145083-3

Silvio de Jesus Freitas, ID Fun-
cional n° 4382196-0

09/09/2019

CENTRO DE CIÊNCIAS DO HOMEM

LABORATÓRIO DE ESTUDOS DE EDUCAÇÃO E LINGUAGEM
Setor Encarregado de Subunidade Subs-

tituído
Encarregado de Subunidade

Substituto
A PARTIR DE

Política Educacio-
nal

Giovane do Nascimento, ID Fun-
cional n° 6425321

Renata Maldonado da Silva, ID
Funcional n° 4440082-9

07/10/2019

LABORATÓRIO DE ESTUDO DO ESPAÇO ANTRÓPICO
Novo Setor Novo Encarregado de Subunidade A PARTIR DE
Setor de Estudos Territoriais,
Ambientais e Interdisciplinares

Rodrigo da Costa Caetano, ID Funcional n° 4183124-
1

08/10/2019

CENTRO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
UNIDADE PATRIMONIAL EXTINTA

Subunidade Encarregado de Subunidade A PARTIR DE
Laboratório de Engenharia e Exploração
de Petróleo/Administração da Graduação

Fernanda Sorem Montrezor, ID Funcional n°
4185551-5

22/10/2019

CENTRO DE BIOCIÊNCIAS E BIOTECNOLOGIAS

LABORATÓRIO DE CIÊNCIAS AMBIENTAIS
Setor Encarregado de Subunidade

Substituído
Encarregado de Subunidade Substi-

tuto
A PARTIR DE

Gabinete 208A Ronaldo Novelli, ID Funcional n°
641458-3

Ana Paula Madeira Di Beneditto, ID
Funcional n° 4145107-4

24/09/2019

Id: 2218479

nos períodos de 01/06/1995 a 01/04/1996, 01/07/1996 a 29/11/1996,
19/02/1997 a 02/06/1997, 06/05/1998 a 30/09/1998, 01/05/2000 a
31/03/2001, 01/07/2001 a 31/08/2001, 13/07/2005 a 01/12/2005,
23/01/2006 a 01/02/2006, 02/04/2007 a 20/05/2011, totalizando 2.761
dias de exercício, com base no artigo nº 89, § 3º, da Constituição
Estadual do Rio de Janeiro, c/c o artigo nº 40, § 9º da Constituição
da República Federativa do Brasil.

Id: 2218250

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

DESPACHO DO REITOR
DE 31.10.2019

PROCESSO Nº E-26/009/862/2019 - RATIFICO a inexigibilidade de li-
citação, de conformidade com o art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e
alterações seguintes, em favor de PERKIN ELMER DO BRASIL LTDA,
no valor de R$ 21.034,21 (vinte e um mil trinta e quatro reais e vinte
e um centavos), conforme o caput do art. 25 da Lei Federal nº
8.666/93, do supracitado diploma legal.

Id: 2218481

Secretaria de Estado de Transportes

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DE 14.10.2019

PROCESSO Nº E-10/005/2686/2019 - Com base no parecer da área
técnica, às fls.58/59, “ Autorizo a reformulação dos quadros de ho-
rários da linha da linha P150 Paraíba do Sul - Três Rios “SA” e dos
serviços Paraíba do Sul - Três Rios “AC” e P151Paraíba do Sul -
Três Rios (via Estrada da Barrinha) “SA” operados pela empresa Via-
ção Progresso e Turismo LTDA (RJ-191), conforme abaixo especifica-
do, mantidas as demais características operacionais:
Linha P150 Paraíba do Sul - Três Rios “SA”
Partidas de Paraíba do Sul.
De segunda a sexta-feira.
Às 4h20min, 5h, 6h, 6h30min, 7h05min, 7h15min, 7h40min, 8h15min,
8h30min, 8h50min, 9h40min, 10h05min, 10h40min, 11h, 11h35min,

12h15min, 12h30min, 12h35min, 13h, 13h35min, 13h50min, 14h10min,
14h55min, 15h35min, 16h05min, 16h30min, 16h50min, 17h, 17h10min,
17h45min, 18h10min, 18h35min, 18h50min, 19h05min, 20h, 20h55min,
22h, 23h05min e 23h59min.
Aos sábados.
Às 4h20min, 5h, 6h, 6h30min, 7h15min, 7h35min, 8h20min, 8h30min,
8h50min, 9h40min, 11h, 11h35min, 12h20min, 13h05min, 13h40min,
14h15min, 14h50min, 15h45min, 16h10min, 16h40min, 17h10min,
17h30min, 18h10min, 18h50min, 19h, 19h30min, 20h, 20h40min, 22h,
22h20min, 23h e 23h59min.
Aos domingos e feriados.
Às 5h, 5h30min, 6h05min, 6h40min, 7h15min, 8h, 8h50min, 9h45min,
10h35min, 11h, 11h45min, 12h50min, 13h30min, 14h, 14h30min,
16h35min, 17h, 17h45min, 18h30min, 19h, 19h30min, 19h45min, 21h,
22h, 22h45min e 23h59min.
Partidas de Três Rios.
De segunda a sexta-feira.
Às 5h30min, 6h30min, 6h40min, 7h05min, 7h40min, 8h, 8h15min
9h10min, 9h25min, 9h40, 10h, 10h45min, 11h, 11h20min, 11h40min,
12h30min, 13h05min, 13h10min, 13h45, 14h20, 14h45, 15h10, 15h30,
16h20, 16h35, 17h, 17h05, 17h20min, 17h35min, 18h, 18h30min,
18h50min, 19h40min, 20h30min, 21h30min, 21h55min, 22h40min,
23h30min e 0h40min.
Aos sábados.
Às 5h30min, 6h30min, 6h40min, 7h10min, 8h, 8h30min, 9h20min, 10h,
11h, 11h40min, 12h30min, 13h10min, 13h40min, 15h10min, 15h30min,
16h10min, 16h30min, 17h, 17h20min, 17h45min, 18h10min, 18h50min,
19h10min, 19h40min, 20h30min, 21h10min, 21h30min, 22h, 22h30min,
23h30min e 0h40min.
Aos domingos e feriados.
Às 5h30min, 6h10min, 6h35min, 7h10min, 8h35min, 9h25min, 10h,
11h10min, 11h30min, 12h20min, 13h, 14h, 15h15min, 16h, 16h45min,
17h35min, 18h, 18h30min, 19h, 19h35min, 20h20min, 21h, 21h15min,
21h45min, 22h30min, 23h20min e 0h40min.
Frota mínima: 6 (seis) ônibus urbanos.
SC Paraíba do Sul - Três Rios “AC”
Partidas de Paraíba do Sul.
De segunda a sexta-feira.
Às 5h25min, 5h50min, 6h10min, 6h25min, 6h50min, 7h25min,
7h50min, 8h20min, 8h45min, 9h, 9h30min, 10h, 11h10min, 11h40min,

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
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MANUAL DE PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS NOS CAMPI DA UENF 

1. INTRODUÇÃO 

Este documento tem por finalidade determinar os procedimentos necessários para se 
executar toda e qualquer obra ou serviço nos campi e unidades pertencentes à UENF, 
sejam eles de construção, reforma/adequação, ampliação ou manutenção. 

Para fins deste documento, são adotadas as seguintes definições para os diversos 
tipos de obra ou serviço: 

1.1. Construção: obra de uma nova edificação, que irá ocupar uma área livre do 
terreno, onde não há nenhuma construção prévia. 

1.2. Reforma/Adequação: obra executada numa edificação já existente, podendo-se 
manter as características e condições originais ou efetuar uma reorganização 
dos espaços físicos por necessidade de readequação de pessoas, 
equipamentos e processos de trabalho, sem que haja aumento da área 
construída. 

1.3. Ampliação: obra realizada em uma edificação existente que sofrerá acréscimo 
na área construída, sem envolvimento nas áreas já edificadas. 

1.4. Reforma e Ampliação: obra realizada em uma edificação existente que sofrerá 
acréscimo na área construída, com envolvimento nas áreas já edificadas. 

1.5. Serviços: atividades tais como demolição, conserto, instalação, montagem, 
operação, conservação, reparação, adaptação, manutenção e serviços técnico-
profissionais. 

Na execução de qualquer obra nos campi da Universidade, o gerenciamento e 
fiscalização deverão ser feitos, necessariamente, pela Prefeitura da UENF. No caso de 
reforma/adequação poderá haver tratamento diferenciado em função do porte das 
intervenções, conforme descrito no item 3 deste manual.  

Todos os serviços deverão ser executados mediante prévia autorização da Prefeitura 
da UENF. Será exigido um profissional que apresente a devida responsabilidade 
técnica habilitada junto ao respectivo conselho de classe (CREA, CAU, CFT, etc.). 

A Prefeitura da UENF, através dos servidores responsáveis pela Gerência de Projetos 
de Engenharia – GPENG e pela Assessoria de Manutenção e Zeladoria – ASMAN, 
segundo a competência de cada cargo, poderá embargar qualquer obra ou serviço que 
esteja sendo executado sem o cumprimento dos procedimentos detalhados neste 
manual (recaindo integralmente sobre o contratante da obra/serviço em tais situações, 
inclusive, a responsabilidade em relação a todos os eventos lá ocorridos, como 
acidentes de trabalho, etc.). 

Na figura abaixo é apresentado um fluxograma em que se pode ter uma visão geral dos 
procedimentos para solicitação de obras na UENF. 
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Figura 1 – Fluxograma dos procedimentos para solicitação de obras na UENF 
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2. SOLICITAÇÕES DE OBRAS/SERVIÇOS 

2.1. Construções 

2.1.1. Com recursos captados através de projetos junto a órgãos de fomento à 
pesquisa 

Antes de submeter um projeto a um órgão de fomento, ou pleitear alguma 
verba visando uma nova construção na UENF, o pesquisador/responsável 
deverá encaminhar um documento à Prefeitura da UENF/GPENG a fim de 
verificar a disponibilidade de área física e condições de infraestrutura para 
se implantar a edificação. Este documento deverá ser em forma de CI, 
contendo em anexo a ficha “SOLICITAÇÃO DE OBRA” devidamente 
preenchida com as informações pertinentes. 

A Prefeitura da UENF/GPENG fará a verificação e em seguida enviará um 
documento em resposta ao Solicitante. Caso não haja área disponível e/ou 
infraestrutura adequada àquela construção, o processo estará encerrado. 
Em caso de haver disponibilidade da área pleiteada, o solicitante deverá se 
reportar aos Colegiados pertinentes para fins de aprovação da implantação 
da nova unidade. 

Uma vez obtidas as aprovações nos colegiados, o Solicitante deverá 
remeter uma CI à Prefeitura da UENF com a solicitação da elaboração dos 
projetos e demais documentações necessárias à submissão ao órgão de 
fomento. A este documento deverá ser anexada toda a documentação de 
tramitação da aprovação nos Colegiados. 

2.1.2. Com recursos destinados pela Administração Central da UENF 
(Fonte 100, etc.) 

Tal como descrito no item 2.1.1, neste caso também será necessário 
verificar a disponibilidade de área física, aprovar nos Colegiados pertinentes 
e, ao final, solicitar a elaboração dos projetos e demais documentações 
necessárias ao processo de contratação (licitação) para a efetiva execução 
da obra. 

2.2. Reformas e/ou Ampliações 

2.2.1. Com recursos captados através de projetos junto a órgãos de fomento à 
pesquisa 

Será exigido o mesmo procedimento descrito no item 2.1.1. 

2.2.2. Com recursos destinados pela Administração Central da UENF 
(Fonte 100, etc.) 

Será exigido o mesmo procedimento descrito no item 2.1.2. 
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2.3. Serviços 

2.3.1. Instalação de equipamentos de laboratório 

2.3.1.1. Equipamentos novos 

Antes da aquisição de novos equipamentos (que demandem instalação 
elétrica, hidráulica, etc.) será absolutamente imprescindível um prévio 
contato com a Prefeitura da UENF com fins de obter orientações sobre 
detalhes de especificação do equipamento, tais como tensão, potência, 
etc. Este procedimento é necessário para não onerar os custos da 
instalação (uma vez que eles poderão se elevar muito caso não haja 
disponibilidade de instalações existentes para receber o novo 
equipamento). À Prefeitura da UENF/ASMAN, depois de verificar as 
viabilidades das demandas, caberá disponibilizar os pontos elétricos, 
hidrossanitários e demais subsídios necessários para se efetuar a 
instalação, que deverá ser feita pelo fabricante/fornecedor do 
equipamento ou por profissional/empresa contratado(a) pelo servidor 
responsável pela compra. 

2.3.1.2. Equipamentos já existentes 

Para a instalação de equipamentos já existentes, como nos casos de 
remanejamento, por exemplo, a Prefeitura da UENF/ASMAN, depois 
de verificar as viabilidades das demandas, deverá disponibilizar os 
pontos elétricos, hidrossanitários, e demais subsídios necessários para 
se efetuar a instalação, que deverá ser feita por profissional/empresa 
contratado(a) pelo servidor responsável pelo equipamento. 

2.3.2. Manutenção ou instalação de aparelhos condicionadores de ar 

Em caso de serviços contratados de manutenção ou instalação de 
aparelhos de ar condicionado nas dependências da UENF, estes deverão 
ser previamente autorizados pela Prefeitura da UENF/ASMAN. Para tanto, 
deverá ser encaminhada pelo responsável pela contratação uma CI com 
informações detalhadas relativas ao serviço a ser executado. O 
profissional/empresa contratado(a) só poderá acessar o telhado e realizar 
os trabalhos acompanhado pelo zelador ou por algum servidor designado 
pela ASMAN. 

2.3.3. Profissionais/empresas contratados(as) 

A contratação de qualquer serviço de instalação ou manutenção nas 
dependências da UENF, só poderá ser efetuada através de profissionais ou 
empresas previamente cadastrados(as) na Prefeitura da UENF/ASMAN (à 
exceção das empresas fabricantes/fornecedoras dos equipamentos). 
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3. EXECUÇÃO DE OBRAS 

Toda e qualquer obra nos campi e unidades pertencentes à UENF, seja com recursos 
destinados pela Administração Central da Universidade (Fontes 100, 212, 230, etc.), 
seja com recursos captados por projetos de pesquisa ou de qualquer outra fonte, 
deverá ter sua execução gerenciada e fiscalizada pela Prefeitura da UENF. Casos 
excepcionais, como em reformas muito pequenas, poderão, em situações especiais, 
prescindir do acompanhamento direto da Prefeitura, porém jamais poderão ser 
executadas sem sua autorização formal. 

A contratação de qualquer obra gerenciada pela Prefeitura da UENF deverá ser feita 
nos termos da legislação de regência, em especial a lei nº 8666/1993, a que estão 
sujeitas todas as obras públicas da Universidade. 

Todas as atividades desempenhadas nas obras deverão ser executadas rigorosamente 
de acordo com as normas técnicas de engenharia e de segurança, sendo obrigatório o 
uso de equipamentos de proteção individual pelos trabalhadores, qualquer que seja o 
porte da obra ou serviço. 

3.1. Destinação de entulhos e rejeitos de obra 

Os resíduos provenientes das obras (entulhos, sobras de materiais, etc.) 
deverão ser acondicionados em caçambas apropriadas durante o período de 
execução e posteriormente recolhidos por empresa especializada. Os locais de 
posicionamento das caçambas deverão ser indicados por agentes da Prefeitura 
da UENF. No caso excepcional acima descrito em que as obras não sejam 
fiscalizadas pela Prefeitura, a contratação dos serviços da caçamba estará a 
cargo do responsável pela obra. 

3.2. Sanitários, vestiários e refeitórios para operários 

Toda obra deverá conter instalações próprias munidas de banheiros, vestiários e 
área para refeições para os trabalhadores. 

3.3. Trabalhos executados em horários diversos do expediente normal 

Caso haja necessidade de se executar algum serviço fora do horário comercial 
(noturno, em fins-de-semana, feriados, etc.), será necessária autorizarão prévia 
expressa da Prefeitura da UENF, devendo também ser encaminhada, para 
registro na GPENG, uma relação com os nomes de todos os trabalhadores 
envolvidos nas atividades. 

3.4. Canteiro de obras 

3.4.1. Vigilância 

A vigilância da obra é sempre de inteira responsabilidade da empresa 
contratada. 
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3.4.2. Isolamento e sinalização 

É da responsabilidade do executante efetuar a instalação de um tapume (de 
madeira, metálico ou no mínimo tela tapume de plástico) no entorno do 
canteiro de obras, de modo a delimitar, sinalizar e isolar a área de trabalho. 
Caberá à Prefeitura da UENF/GPENG a definição dos limites permitidos 
para a área a ser utilizada no canteiro. 

3.4.3. Organização 

Na área do canteiro de obras deverá ser mantida a organização e uma 
limpeza compatível com o bom andamento da obra, devendo-se remover 
entulhos e sobras de materiais sempre que necessário. 

3.5. Interdição de vias ou espaços e desligamento de instalações 

Sempre que, para se executar determinado serviço, houver a necessidade de se 
interditar temporariamente uma via interna do campus, uma área comum de 
circulação de pessoas, uma dependência qualquer localizada fora do canteiro de 
obras, ou se efetuar o desligamento temporário de alguma instalação (energia 
elétrica, dados, água, esgoto, etc.) a construtora deverá solicitar autorização à 
Prefeitura da UENF com um mínimo de quinze dias de antecedência, para que 
ela possa promover uma divulgação adequada à comunidade universitária. 

3.6. Reparo de avarias 

Quando a obra promover, durante sua execução, alguma avaria em qualquer 
ponto da infraestrutura do campus, a contratada será responsável por efetuar 
seu reparo de forma urgente e imediata. 

3.7. Especificações 

Todos os materiais empregados nas obras deverão seguir as especificações 
constantes no Caderno de Encargos e Especificações da Prefeitura da UENF. 
Caso eventualmente haja algum item na obra cuja especificação não conste no 
referido caderno, ele deverá ser submetido à aprovação prévia da GPENG. 

 

 

 

 

 


